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Ref.: TC nº 4089.989.22 

Contas Anuais – Exercício de 2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES 

MACHADO, neste ato, representada por seus procuradores que ao final 

subscrevem, vem à presença de Vossa Excelência, com a devida vênia, expor 

e requerer o quanto segue: 

 

O processo em tela versa sobre a Prestação de 

Contas relativas ao exercício de 2022 apresentadas a esse Egrégio Tribunal, 

para os fins do disposto no inciso II do artigo 2º da Lei Complementar nº. 

709, de 14 de janeiro de 1993, bem como do artigo 192 do Regimento Interno 

deste E. Tribunal de Contas. 

 

A Unidade Regional, após auditorias realizadas in 

loco, apresentou relatórios quadrimestrais e, finalmente, relatório conclusivo 

final e detalhado com diversos apontamentos referentes à matéria. 
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Por certo que a municipalidade tomou ciência do 

relatório conclusivo, e tomou as providências no sentido de requerer as 

Secretarias responsáveis as informações e documentos para instruir as 

justificativas, porém, embora a municipalidade esteja envidando todos seus 

esforços em ordem a apresentar devidamente o quanto necessário, 

infelizmente, ainda, não foi possível concluí-las no período assinado.  

 

Portanto, com nossas verdadeiras desculpas pela 

inconveniência e máxima vênia, requeremos a compreensão de Vossa 

Excelência no sentido de deferir a prorrogação do prazo em mais 15 

(quinze) dias para que a Prefeitura Municipal de Alvares Machado possa 

concluir o levantamento de todas as informações cabíveis com relação às 

contas municipais de 2022, e apresentar todos os elementos a justificar os 

pontos anotados pela D. Auditoria dessa Colenda Corte de Contas 

 

Vale lembrar, Excelência, que não se trata de 

pedido com caráter procrastinatório ou qualquer intenção nesse sentido, 

mas realmente o fato de que o relatório é extenso e as respostas demandam 

o levantamento de inúmeras informações relativas a matérias de certa 

complexidade. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2023. 

 

Aline Grazielle Fleitas Cano 

OAB/SP n° 351.475 

 

José Américo Lombardi 

OAB/SP nº 107.319 
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